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APRESENTAÇÃO

O presente livro, sob a forma de e-book, é um 
dos trabalhos redigidos para cumprimen-
to de atividade da disciplina História do 

Direito, ministrada pelo saudoso professor cate-
drático Nélson Saldanha.

Foi escrito em 1983 quando fui aluno do Curso 
de Mestrado em Direito da tradicional e querida 
Faculdade de Direito do Recife, da Universidade 
Federal de Pernambuco.

Já se vão muitos anos, mas o tema não ficou 
comprometido pelo tempo. 

É certo que com o tempo a maturidade molda 
um pouco mais a pedra bruta. Algumas ideias po-
deriam ser mais bem escritas. Mas é preciso que 
se considere que àquela época eu era apenas um 
jovem que acabara de findar a graduação na Uni-
versidade Federal do Maranhão e já partia para o 
aperfeiçoamento visando a carreira que abracei 
com mais vigor e entusiasmo: o magistério uni-
versitário.



Preferi manter a redação original, ainda con-
cebida em máquina de escrever, sem suprimir 
qualquer eventual erro datilográfico, preservan-
do a autenticidade da obra. Apenas incluí anexos 
que ilustram o resultado da evolução histórica do 
tema.

No ano em que completo 38 anos de magistério 
na UFMA, como professor da disciplina de Teoria 
Geral da Constituição, desejo que este singelo tra-
balho possa servir a tantos quantos a ele tenham 
acesso e possam se utilizar para seus estudos.

Ficará disponível na internet sem qualquer 
custo para o leitor. É mais uma contribuição para 
a difusão do conhecimento.

Costumo dizer que conhecimento não trans-
mitido é conhecimento perdido. Por isso, apesar 
da imaturidade hoje reconhecida de quando es-
crevi o texto, tenho a plena convicção de que os 
corações generosos relevarão os erros.



Boa leitura.

Prof. Pós-Doutor José Cláudio Pavão Santana
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem a finalidade de apre-
sentar alguns aspectos influentes no apareci-

mento de período dos mais significativos da His-
tória, sobretudo para o mundo ocidental: o Estado 
Moderno.

Conquanto seja um trabalho que não tem a fi-
nalidade de exaurir o assunto, não se reduz a re-
lato de meros fatos-históricos isolados; antes, é o 
entendimento do que tem sido tradicionalmente 
lecionado como parte fracionária e estanque no 
estudo do Direito, como se nos fosse lícito trans-
formar a divisão histórica em “compartimentos-
-históricos” isolados, resultado dos delineamentos 
consubstanciados no ensino nacional, determi-
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nando datas que se fracionam como limites capa-
zes de circunscrever acontecimentos que iniciam, 
interrompem e cessam os fatos-históricos.

Por certo que a rigidez histórica com que têm 
sido apresentados alguns fatos é consequência na-
tural de uma estrutura pedagógica inadequada ao 
efetivo compromisso com o ensino, atendendo a 
interesses outros que desejam a formação de sen-
so acrítico.

Não pretendemos assumir posturas alheia aos 
fatos narrados neste trabalho, sobretudo por não 
acreditarmos na “apatia-circunstancial”. Ao con-
trário, não aceitamos a narração histórica isenta 
de qualquer conteúdo axiológico, assim como o 
estudo de qualquer outra ciência social com cará-
ter idêntico. O homem é um ser rodeado por fatos, 
objetos etc., que transformam em significados en-
titativos, graças à intervenção racional valorativa. 
Tentar, assim, expurgar da história a axiologia, 
seria negar tudo o que foi escrito até o presente. O 
que deve compor o estudo histórico, cremos, é a 
exclusão de apreensão tendenciosa de fatos que se 
nos apresentam isoladamente.

É a preocupação crítica que nos une a uma me-
todologia dessa natureza, o que talvez nos induza 
em erros, devendo ser encarados como fruto da 
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imaturidade transitória que nos envolve, atenua-
da pelo incessante desejo de aprendizado.

Certamente que algumas correções e pondera-
ções serão feitas, tanto pelas razões aludidas supra 
quanto por fatores outros que não nos é dado lem-
brar de imediato. O que nos estimula, sobretudo, 
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é a consciência do cumprimento do dever, dando-
-nos a impressão de que foi compensador e útil o 
convívio durante o semestre letivo.

Encetemos, pois, nossa jornada.

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

É indubitável a maneira contundente como 
têm sido estudados os mais importantes aconte-
cimentos históricos. Não só pela divisão a que a 
questão nos referimos supra como pela insisten-
te postura que conjugam alguns autores e que os 
leva à obtusa visão expressada pela posição que as-
sumem diante de acontecimentos aparentemente 
irrelevantes, e que, entretanto, gozam, ou devem 
gozar, de destaque na história.

Não pretendendo corrigir anomalias, mas ten-
do em mente alertar o leitor para a necessidade de 
análise da história como resultado de aconteci-
mentos; desejamos que reflita sobre a conjugação 
de fatos (antecedentes e consequentes) que influem 
na formação do fato-histórico. É uma verdadeira 
cadeia de acontecimentos que é composta através 
do ajustamento do “fato-isolado” (vários deles) 
que, interpostos, tornam-se “elementos constitu-
tivos-mediatos”. É, assim, dentro da perspectiva 
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que envolve a interdependência de fatos que pre-
tendemos desenvolver a monografia.

Comecemos pela denominação: Estado Mo-
derno. Ora, cumpre-nos considerar a expressão, 
tendo em vista o caráter contundente que emite. 
Não devemos, é verdade, desprezar qualquer con-
tribuição passada, seja ela material, formal, ou 
conceptual, mesmo poque serviram aos padrões 
da época, assim como permitiram que pudésse-
mos efetuar estudo comparativo no aperfeiçoa-
mento dos institutos atuais; ademais, não nos é 
dado exigir criteriosamente conteúdo de qualquer 
conceito passado que seja, usando como critério 
mensurador a concepção atual, seja da história, 
do direito etc. Não obstante, a palavra “moderno”, 
usada para determinar fase estanque da história, 
sói determinar certa ambiguidade. É certo que a 
transição do regime feudal para o regime absolu-
tista representou, à época, uma radical transfor-
mação nos conceitos sócio-políticos, o que pos-
sibilitou a denominação em questão. Todavia, o 
termo engloba, ainda, uma outra fase do Estado 
Moderno, que é o Estado Social, presenciado ho-
diernamente, e que, portanto, já desconfigura sua 
utilização tendo mesmo havido por parte dos his-
toriadores um esforço no sentido de criar um Esta-
do Contemporâneo. Não resta dúvida de que o ter-
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mo “moderno” encontra-se ajustado aos padrões 
rígidos das escolas brasileiras, o que, entretanto, 
não nos impede de considerá-lo essencialmente 
efêmero.

Por fim, para consolidarmos a sustentação por 
nós desenvolvida aqui, cumpre-nos buscar dois 
outros conceitos que bem podem atribuir vali-
dade ao nosso ponto de vista. Trata-se de “Países 
Industrializados”, ou desenvolvidos, e países em 
vias de desenvolvimento. Admitir a existência de 
países em vias de desenvolvimento e países subde-
senvolvidos não nos parece difícil. Diferente será 
a consideração do conceito “desenvolvido”, mes-
mo porque, por mais que um país cresça sempre 
caminhará no mesmo sentido na esperança de 
conseguir maiores riquezas, e conseguintemente, 
uma maior estabilidade sócio-econômico-finan-
ceira. Assim, cremos melhor adequado usar as de-
nominações: países industrializados e países em 
industrialização, tendo como terceiro e último, 
países não industrializados. Trata-se, assim, de 
procurar ajustar o conceito À realidade atual.

Dentro da perspectiva proposta, não podería-
mos iniciar o estudo da formação do Estado Mo-
derno – em reverência ao costume usarmos o ter-
mo – sem que antes procurássemos sempre avaliar 
fase histórica anterior.





O SURGIMENTO DO ESTADO MODERNO   •   JOSÉ CLÁUDIO PAVÃO SANTANA

 •   20   •

2. CONSIDERAÇÕES SOBRE O REGIME 
FEUDAL

Caracterizado pela importância atribuída à 
propriedade imóvel, o feudalismo representou 
período dos mais importantes para o aparecimen-
to do Estado Moderno.

As condições geográficas, sem dúvida, contri-
buíram para que o Regime assumisse postura des-
centralizadora, obrigando à localização comercial 
em vista dos acessos disponíveis no centro de co-
mando do soberano.

O policentrismo constituía-se pela concessão 
de feudos às principais classes existentes à época. 
A Igreja Católica e o séquito do soberano recebiam 
terras para que fossem cultivadas e, em contra-
partida, viam-se compelidos a entregar-lhe inde-
nização pelo uso que lhe pudesse garantir a ma-
nutenção do reinado. Nascia, pois, a relação mais 
significante do feudalismo, sustentáculo próprio 
do Regime: a relação suserano-vassalo. Por ela, o 
Soberano entregava um feudo a certo vassalo que 
poderia, por outro lado, conceder pequenos feu-
dos aos camponeses que se transformavam em 
vassalos diretos de determinado suserano que já 
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era vassalo de um outro suserano, constituindo-
-se, assim, uma verdadeira inter-relação de de-
pendência e subordinação, até chegar ao centro 
da estrutura, que era o rei.

A relação feudal1 era precisamente caracteri-
zada pela máxima “nulle terre sanas seigneur”, o 
que conforma que o “Estado Libera” é aquele que 
se debilita a si mesmo, tornando o governo unifi-
cado sobre grandes áreas cada vez mais difícil2.

A composição dessas mútuas relações pode ser 
comparada, pelo menos estruturalmente, à hi-
pótese proposta por Kelsen em sua “Teoria Pura 
do Direito” em suas estruturas escalonadas. Isto 
posto, teríamos uma supra-infra-ordenação de 
poderes e deveres, todos estes apoiados num “po-
der-dever fundamental” residente na figura mo-
nárquica. É, pois, em razão dessa descentralização 
política e consequente enfraquecimento do gover-
no que nasceu o sentimento centralizador de que 
falaremos adiante.

Acertadamente acentua Poddi3 o fracasso des-
sa fórmula de governo, enfatizando que:

1  POGGI, Gianfranco – A evolução do estado moderno, pág. 34.

2  Idem, pág. 39.

3  Idem, pág. 44.



O SURGIMENTO DO ESTADO MODERNO   •   JOSÉ CLÁUDIO PAVÃO SANTANA

 •   22   •

“o crescimento do feudalismo levou, na 
maior parte da Europa ocidental, e uma 
drástica erosão do patrimônio fundiário dos 
governantes territoriais, que concederam 
feudos a fim de se vinculares a homens que, 
por sua vez, repetiam o processo descen-
dente com vassalos subalternos. As caracte-
rísticas feudais recobriam tanto a estrutura 
oficial, a qual se concentrava nos governan-
tes territoriais e suas causas, que essa estru-
tura perdeu sua nitidez e eficácia”.

Concluiu, a seguir, que “o centro de gravida-
de política mudou para centros de governo cada 
vez mais limitados e mais localmente enraizados, 
os quais cresceram independentemente uns dos 
outros. Por isso, desenvolveram-se problemas de 
coordenação, crises de ordem e uma repetida e ob-
viamente anárquica violência”.

Dentro deste quadro de ruptura de todo o sis-
tema feudal, dia a dia, surgiram novos anseios das 
classes inferiores, sempre dirigidos no sentido de 
transformações que lhes garantissem melhores 
condições de vida e trabalho, e consequente liber-
dade. A própria aristocracia comercial reclamava 
maior poder de influência junto ao governo.

É-nos lícito, aqui, questionar a real existência, 
ou não, de um Estado Medieval, o que nos parece 
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adequado às ponderações que vimos fazendo até o 
presente.

De tudo o que tem sido escrito vemos o con-
dicionamento que nos leva a optar pela existên-
cia de um Estado Medieval imperfeito. Outra, en-
tretanto, deve ser a noção, sobretudo se tivermos 
em conta o que representou a fase histórica aqui 
apresentada para a formação do Estado Moder-
no. Se considerarmos, v.g., a unidade territorial 
como elemento determinante do Estado, efetiva-
mente desconheceram os medievais essa forma 
de instituição. Por outro lado, se tomarmos como 
elemento caracterizador o fracionamento territo-
rial, de certo que a conclusão será a mesma, já que 
o diferenciador aqui avocado é obra de fase poste-
rior da história, o que nos permite até afirmar que 
o conceito de Estado provém de forma política da 
própria civilização ocidental, portanto, ulterior 
ao Regime Feudal. Diferente será o resultado, ao 
tomarmos o Estado dentro de sentido amplo, pois 
aí estará contida a forma feudal de governo. Tra-
ta-se, assim, de velha utilização de critérios atuais 
para análise de fatos anteriores.

Não nos é dado desconhecer a evolução da his-
tória através de indivíduos que procuram apresen-
tá-la como obra dinâmica, razão pela qual relacio-
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namos, a título enfático, opinião que nos parece 
servir para o impasse:

Pode-se denominar de Estado, pelo menos 
em sentido amplo, muito embora a teoria 
política moderna fixe exigência de existên-
cia de Estado dentro de padrões que espo-
sam fatôres endógenos e exógenos atuais4.

Tendo por base o combate à Igreja Católica e 
às suas regalias, não se pode afirmar concludente-
mente que o reformismo pregão por Lutero teria 
sido radical ao ponto de pregar a desestabilização 
do regime feudal, mesmo porque seu alvo imedia-
to era a Igreja Católica, conforme afirmado. De 
qualquer modo, sua pregação sobre a igualdade 
serviu de base aos camponeses revoltosos que pro-
curavam radicalizar o movimento, indo de encon-
tro ao sistema feudal vigente. Ademais, sob a égi-
de do movimento centralizador ou nacionalista, 
outros grupos de reformistas assumiram posições 
adversas do movimento originário, o que trouxe 
elementos novos ao período de transição.

Dos vários poderes inerentes à Igreja estava o 
de evitar ou cessar guerras provenientes dos feu-
dos, normalmente invocando o nome do “Todo 

4  SALDANHA, Nelson – In Curso de introdução à ciência política, 
unid. III, bloco II – O Estado, p. 20.
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Poderoso”, pondo em prática, assim, seus dogmas 
inafastáveis. Crescia, todavia, o poderio dos reis 
na intervenção de guerras localizadas, diminuin-
do a função social da Igreja, o que gerou uma re-
volta ainda maior, visto não serem reduzidos os 
impostos que lhe eram devidos. O antigo monopó-
lio escolar era vencido pela criação e manutenção 
de escolas subsidiadas pela classe mercantilista.  
O Direito Canônico cedia espaço, cada vez maior, 
ao ressurgimento do Direito Romano em vista de 
sua maior adequabilidade ao mercantilismo pro-
gressista.

Do seio da classe que emergia – classe média 
– nasceu a compreensão de que seus objetivos e 
perspectivas estavam sendo abusivamente retar-
dados, o que deveria ser combatido imediatamen-
te dentro da estrutura promotora do sistema fede-
ral, qual seja: a Igreja Católica. Veja-se, assim, que 
não se pode continuar, ainda hoje, atribuindo à 
Reforma caráter essencialmente religioso, mesmo 
porque foram fatores diversos que, conjugados, 
influíram na formação de uma nova consciência 
medieval inscrita na classe média que nascia.

Teve, pois, o período medieval, importante pa-
pel para o aparecimento do Estado Moderno sob 
a forma centralizada. Do policentrismo medievo 
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passamos à centralização monárquica sustentada 
no “unitarismo nacional”5.

Finalmente, cumpre-nos acentuar a formação 
do poder medieval como ínsito na outorga divina, 
ou melhor, consubstanciado no voluntarismo le-
gal, inconteste e perfeito, porque baseado na von-
tade de Deus.

5  SALDANHA, Nelson – ob. Cit., pág. 22.
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3. CONSIDERAÇÕES SOBRE O SURGIMENTO 
DO ESTADO MODERNO

O excessivo descentralismo encontrado no pe-
ríodo feudal, conforme afirmamos, gerou o senti-
mento nacional que tinha por base a centralização 
do poder como forma alternativa-substantiva do 
regime esfacelado pelas relações novas que sur-
giram. Por certo que fatores outros tiveram rele-
vância no período de transição, mesmo porque ao 
tomarmos o conceito de Estado Moderno temos 
em vista o conjunto de períodos históricos, desde 
o absolutismo monárquico até a fase posterior ao 
período revolucionário francês. A propósito, vale 
relacionar os principais acontecimentos que, se-
gundo o Prof. Nelson Saldanha6, são os mais im-
portantes:

1. Aspirações burguesas e o incremento da vida 
urbana;

2. O início da economia capitalista;

3. A Reforma protestante;

6  SALDANHA, Nelson, ob. Cit. Pág. 22.
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4. O humanismo e o Renascimento;

5. A expansão europeia;

6. As novas técnicas, os novos modos de viver e 
de pensar.

A nova realidade que se impunha presumia 
não mais haver o protecionismo exacerbado, ou 
pelo menos, razão para ele, o que contribuiu para 
o gradual desaparecimento da influência séquita. 
Ademais, o Humanismo trazia consigo essencial-
mente a reformulação das ideais que antes eram 
objeto inconteste diante da influência da Igreja 
Católica.

O corporativismo outrora existente subsistia 
graças ao comércio local que era caracterizado 
pelo antigo sistema de economia, o que impedia o 
desenvolvimento do capitalismo tendo em vista o 
número de produção reduzido.

Pelos argumentos aduzidos no item anterior 
notamos que toda a estrutura urbana se modificou, 
imprimindo, destarte, uma adequação do sistema 
aos anseios reais, em razão do ideal expansionista 
erradicado em toda a Europa, gerando a mudan-
ça na produção dos bens comercializados. A am-
pliação do mercado faz com que nasça a figura do 
intermediário que leva ao comprador a produção 
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artesã, revelando o papel doravante desempenha-
do pelo capital, passando-se, assim, de sistema de 
produção urbana para o sistema de produção na-
cional como forma de comércio livre. A burgue-
sia, através de suas sonhadas aspirações, assistia à 
transformação do sistema de governo – lato sensu 
– que buscaria em si aliado forte na constituição 
da época absolutista.

3.1 O Estado Absoluto

Temos enfatizado sempre que o fator primor-
dial ao surgimento do sistema absolutista de go-
verno concretiza-se, sobretudo, na necessidade de 
conjugar forças na formação de um Estado unita-
rista, razão pela qual desejamos apresentar, mais 
uma vez, a corroboração deste nosso ponto-de-vis-
ta. É que, a arte de escravização das palavras re-
quer habilidade extraordinária, além de eloquên-
cia ordenada, assim como a de Schiera, que hora 
reproduzimos:

A história do surgimento do Estado Moder-
no é a história desta tensão: do sistema po-
licentrico e complexo dos senhorios de ori-
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gem feudal se chega ao Estado territorial 
concentrado e unitário através da chamada 
socialização da gestão do poder e da própria 
organização política imposta pela evolução 
das condições históricas materiais7

O absolutismo encontra fundadas as suas raí-
zes na forma teológico-religiosa de conteúdo so-
brenatural, consubstanciadas na máxima do Pe. 
Antonio Vieira: “As vestes que usam os reis, Deus 
lhes empresta do seu divino guarda-roupa8. Figu-
ras exponenciais. E apologistas do novo sistema de 
governo são: Grotius, Jean Bodin, Hobbes e Ma-
chiavel. Os dois últimos – respectivamente – com 
“O Leviatã” e “O Príncipe” justificaram as ilimi-
tadas atribuições do Estado que dispunha, segun-
do eles, da faculdade de determinação do Direi-
to, corroborando, de certo modo, com a teoria da 
conquista do poder através da força.

Vale ressaltar, ainda, que muito embora a for-
mação do Estado Absoluto não se tenha dado de 
maneira homogênea em toda a Europa Ocidental, 
consistiu em receber apoio da aristocracia comer-
cial e transformar a nobreza feudal em nobreza 

7  PIERANGELO, Schiera – Curso de introdução à ciência política 
– unidade III – O estado e formas de estudos e governos, pág. 12.

8  VIEIRA, Pe. Antonio, in Teoria geral do estado – Machado Pau-
pério, Forense: Rio de Janeiro, 1979, p. 48.
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cortesã, rigorosamente dependente do rei, conso-
lidando-se, destarte, o poder absoluto da realeza.

As “condições materiais” exigidas pela classe 
aristocrática e as atribuições detidas pelos monar-
cas se não reduziram apenas à simples centraliza-
ção administrativa. Mais que isso, eram a conju-
gação de forças que reclamavam por homogenia 
do exército, de urbanização, da língua, do sistema 
monetário etc., todos esfacelados pela desconcen-
tração feudal.

Vê-se, assim, o declínio do feudalismo com a 
centralização contida no absolutismo, o que, en-
tretanto, não eliminou influências feudais no 
novo sistema de governo, gerando o desequilíbrio 
do sistema, o que será objeto do próximo item a 
ser abordado. Fica-nos, por hora, a certeza de que 
foi rompida a barreira do feudalismo através do 
alcance das principais reivindicações da aristo-
cracia comercial, quais sejam, um comércio ex-
pansionista que lhes garantissem maiores ganhos 
e maior ênfase à capitalização, consequência inse-
parável do expansionismo comercial.
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3.2. O Estado Liberal

A transformação por que passou a Europa Oci-
dental, com o advento do Estado Moderno em sua 
forma absolutista, trouxe mudanças considerá-
veis concentradas na centralização administrati-
va. Não obstante a euforia contida nos movimen-
tos que “aboliram” a estrutura feudal, há de ser 
considerado até que ponto a centralização admi-
nistrativa proposta pelo regime cumpriu efetiva-
mente as proposições iniciais que se lhe consubs-
tanciavam.

Ao considerarmos as transformações concedi-
das pelo novo regime, devemos ter em vista que 
ficou a evidência de superação do policentrismo. 
Entrementes, outra será a conclusão ao procurar-
mos questionar a concretização dos elementos re-
lacionados como intrínsecos ao absolutismo mo-
nárquico.

Por mais que o absolutismo tenha, estrutural-
mente, desenhado nova forma administrativa, é 
de ser notar a fragilidade apresentada no desen-
volvimento das suas proposições, não tanto pelo 
desejo mesmo dos monarcas, quanto pelo sólido 
“cordão-umbilical-feudal” do qual não conseguiu 
separar-se, possibilitando uma reação instantâ-
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nea dos que o haviam apoiado. É que, mesmo ten-
do como suporte-básico a aristocracia comercial, 
não deixou de contar com a força camponesa que 
vivia oprimida na existência do feudalismo de ou-
trora, indo, como se evidencia, de encontro aos 
anseios dessa classe que, mais uma vez, viu seus 
ideiais soterrarem.

Ademais, não só a perspectiva econômica ima-
nente ao relacionamento das classes influiu na 
desestabilização do regime, como a própria pirâ-
mide social teve suas camadas distanciadas paula-
tinamente.

Eivado de vícios feudais e sem atender as exi-
gências da época, o governo foi-se esfacelando em 
razão de desviar-se do estabelecimento das ideias 
que combatiam o feudalismo. O próprio centralis-
mo, sobranceiro a transformar-se em despotismo, 
fez com que a reação viesse sob a forma reivindi-
catória de caráter liberal, exigindo a participação 
de todas as classes sociais. Era a exigência de uma 
nova ordenação social esmerada nas ideias demo-
cráticas que emergiam de uma outra filosofia. Ao 
conjunto dessas novas ideais que informavam os 
anseios, denominamos de Iluminismo; tratava-
-se, assim, de movimento que que possuía caráter 
filosófico, literário e político. O Iluminismo, para 
o Estado Liberal, o que fora o Renascimento – com 
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seu conteúdo humanístico – para o Estado Absolu-
to, tendo, a exemplo deste, seus fiéis apologistas.

A relevância contida nos ideais franceses re-
presenta normalmente aos historiadores, fato su-
ficiente para classificar a formação liberal como 
oriunda do continente gaulês; não que se deixe de 
reconhecer a importância do pensamento francês, 
tanto que o tomaremos como peça fundamental no 
desenvolvimento temático. Todavia, não nos po-
deremos enganar quanto aos ideias democráticas 
em que se arraigavam os sentimentos britânicos, 
tanto que inspiraram os apologistas franceses.

Retomando o ponto que envolve o declínio do 
policentrismo, confere-nos afirmar que cresciam 
soberanamente os monopólios comerciais, o que 
impedia que a classe média emergente – a bur-
guesia – conseguisse o expansionismo comercial, 
assim como aumentar sua influência política tão 
desejada. É que, mesmo possuindo o capital que 
servia para empréstimo aos reis, a burguesia res-
sentia-se de força política para influir nas decisões 
que se encontravam centralizadas, sobretudo em 
mãos da Igreja, que gozava de privilégios como an-
tes, além da nobreza que se não dispunha a pagar 
os tributos que mantinham a existência da corte e 
do seu séquito. Desejava, ainda, uma política co-
mercial baseada na máxima “Laissez faire, Lais-
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sez-passer”. Para tanto, não poderia prescindir da 
classe proletária que lhe asseguraria pôr em prá-
ticas seus ideais revolucionários, razão pela qual 
fez concessões que reduzissem a responsabilidade 
da mesma que arcava com parte substancial dos 
dízimos e tributos.

Dentro deste convulsionado quadro político, e 
gozando de lideranças que se dispunham a redu-
zir os desníveis sociais, a burguesia apresenta-se 
como opção pioneira no afastamento do absolu-
tismo, aproveitando-se, para tanto, dos ideais a li-
berais em voga.

Sem dúvida que o destaque-maior que se deve 
dar ao advento da nova fase do Estado Moderno 
concentra-se na conquista política, responsável 
pela transformação estrutural que transformou 
todo o conceito histórico-político posterior. É em 
Locke que iremos encontrar inspiração liberal que 
influiu decisivamente no decorrer das revoluções 
liberais.

Entendia que a organização encontrada na 
constituição do Estado nada mais representava 
do que um modo de organização que impediria 
os choques que porventura adviessem do primiti-
vo estado de liberdade em que viviam os homens, 
contrariando, destarte, a preconização do “Estado 
Todo-Poderoso” de Hobbes, o que o levou a refletir 
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mais sobre a liberdade individual do que sobre o 
próprio progresso social. Voltaire, por outro lado, 
mesmo imbuído de sentimento democrático, ten-
dia para uma monarquia esclarecida, pela natu-
reza igualitária dos homens. Montesquieu, como 
outros, sofreu influência direta de Locke, embo-
ra não reconhecesse uma forma ideal de governo, 
criando, entretanto, a memorável divisão dos po-
deres garantiria as liberdades individuais.

O pensamento liberal é normalmente relacio-
nado a Rousseau – “O Contrato Social” - que inspi-
rou os ideais revolucionários de França. A exemplo 
de Grotius, entendia que a delegação voluntária de 
poder a elementos que dirigiriam os interesses-co-
muns, criaria o Estado, distinguindo-se, entretan-
to, daquele, pela conotação acentuada atribuída a 
“la vonté generále”, o que evidencia o caráter efê-
mero atribuído ao governo, já que a maioria dispu-
nha de poderes-modificativos, porque apoiados na 
soberania do povo que era ilimitável, inalienável 
e indivisível. Se “O Leviatã” dava ao Estado cará-
ter absoluto e inquestionável, atribuindo-lhe fun-
damentação jurídico-políticas; se o naturalismo 
proposto por Grotius esbarrava na impossibilida-
de de cassação de poderes delegados voluntaria-
mente aos representantes, o conteúdo axiológico 
encontrado na “vontade geral” representava tam-
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bém um determinismo inarredável e absoluto. O 
sentimento liberal nem por isso se deixou abalar, 
sobretudo pela crescente influência burguesa que 
se apoiava no proletariado.

Realça reproduzir o momento oportuno para 
formação do Estado Liberal. Não que admitamos 
isolar momento que possa ser individualizado 
como responsável direto, mesmo por que há au-
tores que diferem neste ponto. Todavia, entende-
mos que em França, pela insuportabilidade criada 
pela acentuada distorção havida na repartição dos 
impostos, ameaçava ruir toda uma estrutura com-
posta para diluir o veneno feudal; surge, assim, o 
momento para eclodir o movimento denominado 
Revolução Francesa.

Como revolução, a francesa pode receber o 
manto que atribui significação à palavra em toda 
a sua essência, vez que possuía objetivos que con-
seguiram eliminar os vícios feudais, resistentes 
ao absolutismo. O Terceiro Estado, no qual estava 
contida a burguesia, usando-se da influência eco-
nômica que possuía e valendo-se do operariado 
como instrumento, pôs em prática as ideias ilumi-
nistas que lhe davam inspiração para o absolutis-
mo monárquico, instalando-se, assim, a fase libe-
ral do Estado Moderno.
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A abolição do Estado Absoluto e consequente 
expansão do império francês são consolidadas a 
partir das conquistas de Napoleão, o que delibera-
damente deixamos de comentar minunciosamen-
te. Cumpre-nos, todavia, dar ênfase às conquistas 
pós-revolucionárias que mudaram a história do 
ocidente europeu.

O surgimento do Estado Constitucional foi 
talvez o maior triunfo obtido pela Revolução, ad-
vindo daí a valorização dos direitos do homem 
consubstanciados em Declaração; a propriedade, 
a liberdade e a igualdade dos cidadãos perante a 
lei eram consideradas “direitos naturais” como 
forma de valorização de caráter inarredável. A co-
locação da Igreja sob a tutela do Estado foi provi-
dência que conseguiu diminuir substancialmente 
os entranhados costumes e influências feudais, o 
que tornou-antirrevolucionária. Com o advento 
da monarquia liberal a revolução encerrou o pri-
vilégio do “berço”. Mas não o do dinheiro, o que 
pode ser constatado através da valorização da pro-
priedade burguesa no Código de Napoleão.

O sistema social persuadido pelos integrantes 
da classe burguês em verdade transformou-se no 
decorrer dos anos pós-revolucionários. ‘E que, o 
livre-comércio de caráter expansionista, elemen-
to primário na formação capitalista, beneficiou 
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sobretudo a classe burguesa que mais conseguiu 
se beneficiar com a Revolução, através da tomada 
de terras da Nobreza e do Clero.

Veja-se, assim, que a classe superior que com-
punha a burguesia obteve considerável avanço em 
relação à classe trabalhadora que a havia auxilia-
do na luta contra o poder absoluto.

Finalmente, consideramos como elementos 
fundamentais ao advento do Estado Moderno e 
que, por isso mesmo são aqui citados, a Reforma, 
a Revolução Inglesa e a Revolução Francesa.
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4. REAÇÃO ANTILIBERAL (FORMAÇÃO DO 
CAPITALISMO)

Conforme enfatizamos no item anterior, o ca-
pitalismo emergiu em consequência do livre-co-
mércio, gerando fortunas, ao mesmo tempo em 
que desvirtuando os princípios assumidos pela 
Revolução, na concepção proletária. Foi justa-
mente o capital o principal responsável pela cor-
rente ansiedade que gerou os movimentos antili-
berais, como forma de adequar as transformações 
exigidas, ainda na Revolução Francesa, pela classe 
operária.

O ganho de capital foi elemento contundente 
na consolidação da Revolução, não só pelo acú-
mulo de riquezas, em razão da absorção dos impé-
rios da nobreza e do clero, como pela necessidade 
de incremento do poder econômico da classe pri-
vilegiada, o que gerou uma distorção ainda maior 
pois, dispondo o trabalhador do uso da terra, via-
-se obrigado a aceitar o domínio de mercado in-
corporado pela burguesia, graças à capitalização 
alcançada pelo comércio, dentro dos padrões que 
lhe provia. Ora, sob a forma primitiva, o capita-
lismo já atendia uma das suas leis fundamentais 
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que é o acúmulo de capital, obrigando a classe pri-
vilegiada a aumentar os meios de produção a fim 
de que o mesmo – o acúmulo – atingisse o volume 
desejado, o que seria tido como ultrapassado no 
momento em que um volume ainda maior fosse 
exigido. Para isso, a expressão do comércio desem-
penharia papel importante no desenvolvimento 
capitalista, o que já havia sido iniciado no século 
XVI com o comércio desbravador das expedições 
pioneiras.

O acúmulo de capital exige que haja nova for-
ma de ganho, produzida pelo lucro, dependendo 
este da produção que, por sua vez, depende do tra-
balhador. Mas a situação aqui configura um ou-
tro problema que é o recrutamento da mão-de-o-
bra, o que o momento atual da história consegue 
destruir faticamente. Entrementes, a situação era 
outra, visto que a posse da terra garantia ao tra-
balhador a subsistência, sem que dependesse de 
alguém para a produção de bens essenciais. Entre-
tanto, desejando a classe burguesa incrementar o 
lucro exigido pelo capitalismo, necessário era que 
dispusesse dos meios de produção a fim de que al-
cançasse seu objetivo imediato, forçando a ida do 
homem para sua indústria, através do monopó-
lio produtivo. Sem que houvesse mais terras para 
produção, o homem viu-se compelido a ingressar 



O SURGIMENTO DO ESTADO MODERNO   •   JOSÉ CLÁUDIO PAVÃO SANTANA

 •   44   •

em setores que lhe garantissem a subsistência, 
pois já tinha o privilégio do monopólio abalado os 
direitos naturais preconizados pelo pensamento 
liberal. Por outro lado, a classe privilegiada deten-
do os meios de produção e necessitando sempre de 
maiores lucros, era imprescindível que houvesse 
produções ainda maiores.

Mas nem sempre a forma capitalista retira 
maiores lucros do aumento de produção e preços. 
A economia nos oferece um outro elemento funda-
mental nessa relação que é utilizado normalmen-
te nos períodos de desestabilização de mercado, os 
salários. Ao perceber, determinada indústria, que 
a oferta é maior do que a procura, desestabilizan-
do, portanto, o equilíbrio comercial, normalmen-
te aumentará os salários em proporções que os 
mantenham compatíveis com a disponibilidade 
da empresa. Todavia, faticamente quase sempre a 
solução não envereda por este caminho, visto que 
a necessidade de lucro é condição imposta pelo 
“capitalis-brutal”, o que faz com que o industrial 
mantenha os salários em níveis avassaladoramen-
te insuportáveis para o trabalhador, a fim de ga-
rantir os seus lucros, pois que dispõe dos meios de 
produção.

Desta tensão que se apresente, antecedida 
principalmente pela situação privilegiada da clas-
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se burguesa, surgem os apologistas do antilibe-
ralismo, defensores ferrenhos do invencionismo 
estatal, como forma de expurgar (palavra atual) o 
antigo “laissez-faire”. Defendem, a qualquer cus-
to, a tomada dos meios de produção como meio de 
assunção do poder, sendo a ação justificada pela 
chegada à direção do poder da classe operária atra-
vés da força.

Deste confronto político que se consubstancia 
na relação linear entre capital-trabalho, emerge 
uma nova concepção de Estado que vise conciliar 
as perspectivas contidas nos meios de produção 
citados, procurando-se, destarte, conjugar argu-
mentos que nos forneçam elementos para a com-
posição de um Estado Social. Nem o capitalismo 
exagerado, como forma de opressão para deten-
ção dos meios de produção; nem o intervencionis-
mo estatal exacerbado que, sob o manto de elimi-
nar a livre-iniciativa nociva ao desenvolvimento 
social, estabelece uma submissão sem fronteiras 
dos homens ao Estado, têm mais lugar na nova 
concepção de Estado, classificada pelos historia-
dores como Estado Contemporâneo.

A destruição do Estado através do último grau 
de desenvolvimento do capitalismo, conforme 
proposição de Marx, passa ser fase que não mais 
se ajusta aos padrões atuais conceptuais, muito 
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embora ainda resista como ideologia. Assume, o 
Estado, caracteres de grupo que possui conotações 
sociais, por que baseado nos princípios igualitá-
rios, sem, entretanto, o altruísmo do liberalismo 
francês. Cria-se uma nova era.
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CONCLUSÕES

Faz-se necessário aduzir algumas considera-
ções sobre a inclusão do presente item neste tra-
balho, assim como ponderar sobre algumas co-
locações aqui feitas, tendo em vista, sobretudo, 
resguarda-nos de qualquer eventual erro que te-
nhamos cometido.

Inicialmente, temos a considerar a visão críti-
ca que procuramos adotar nesta monografia, fru-
to exclusivo dos ensinamentos da Escola do Recife, 
onde a tradição ensina-nos a amá-la, respeitá-la, 
como a própria Pátria.

Sem a preocupação de exaurirmos o assunto, 
buscamos demonstrar ao leitor o sentido atribuí-
do à formação do Estado Moderno, partindo da 
estrutura feudal, até chegarmos ao pós-liberalis-
mo, secundado pela formação capitalista. De cer-
to que o trabalho se ressente de um desenvolvi-
mento mais profundo sobre o Estado Social, o que 
pode ser justificado pelo desejo de darmos ênfase 
à passagem do feudalismo ao Estado Moderno.

Consideramos o feudalismo como elemento 
intrínseco na tensão da fase histórica pré-moder-
na e pós-moderna, o que atestamos através de sua 
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eliminação somente após a primeira fase do Esta-
do Moderno. A própria estrutura fundiária apre-
sentou-se nos como principais responsáveis pelo 
conflito das classes sociais, o que explica toda a 
influência do Clero e o poderio da classe nobre, 
corroborando a manutenção dos privilégios cen-
tralizados em mãos dos poderosos, aferidos pela 
estirpe familiar.

Da estrutura feudal passamos à formação do 
Estado Moderno, em suas várias fases, procuran-
do estabelecer um paralelo que permitisse anali-
sar a efetivação das proposições que justificavam 
os “movimentos-promissores”, intentando lecio-
nar os fatos que nos parecem fundamentais, o que 
nos levou a concluir pela importância de três fatos 
cintilantes, quais sejam: a Reforma Protestante, a 
Revolução Inglesa e a Revolução Francesa.

Por fim, tentamos demonstrar as reações con-
trárias ao liberalismo, em vista dos desvios toma-
dos pelo mesmo, o que gerou imediata manifesta-
ção dos apologistas do intervencionismo estatal. 
Consideramos, entretanto, as liberdades constitu-
cionais e o reconhecimento dos direitos naturais 
como fruto de uma época que conseguiu trans-
formar a história da Europa Ocidental, posterior-
mente incluindo os demais continentes.
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Em segundo plano de considerações, coloca-
mos a inclusão formal do presente item. É que, ao 
procurarmos comentar cada item, apresentamos 
de imediato conclusões que podem bem represen-
tar nossa visão crítica do assunto abordado. En-
tretanto, para não fugirmos às melhores regras 
do trabalho científico, reproduziremos algumas 
conclusões já relacionadas, assim como outras, 
que porventura tenhamos deixado de fazê-lo, pe-
los motivos adredemente aduzidos.

Sobre o período feudal, temos como principais 
observações, as seguintes:

1. No plano agrário, as terras eram divididas 
em feudos, tendo-se como principal relação 
a do suserano-vassalo, onde o arrendamen-
to era pago através de dízimos e tributos, ao 
Clero e ao Rei, respectivamente, sendo este 
último, suserano em relação a todos os de-
mais.

2. No plano religioso, a Igreja imperava como 
principal fonte de orientação, monopolizan-
do o catolicismo e a educação, além de reco-
lher dízimos das mais variadas formas.

3. No plano social, as classes eram divididas 
radicalmente, distinguindo-se, enfatica-
mente, a nobreza, o Clero e o camponês.
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4. A estrutura política era caracterizada atra-
vés do policentrismo, sendo o poder con-
substanciado no direito divino, apoiado pela 
Igreja. As aspirações políticas eram circuns-
critas à necessidade de um centralismo que 
permitisse expandir a economia local, o que 
seria obtido através da unificação, tanto ad-
ministrativa, quanto do exército, dos costu-
mes, do direito etc.

5. A propriedade era direito especialíssimo, 
tendo a Igreja se tornado latifundiária das 
mais importantes, gerando o descontenta-
mento daqueles que pregavam um nacio-
nalismo amplo, além de constantes contra-
dições entre seus ensinamentos e a posição 
privilegiada que ocupava, dando origem ao 
Movimento Reformista – por muitos desvir-
tuado – liderando por Martin Lutero.

O período inicial do Estado Moderno, sob a 
forma de monarquia absoluta, tem também suas 
características próprias, o que nos leva a concluir 
o seguinte:

1. O centralismo do Poder caracterizou a prin-
cipal mudança administrativa, sem, contu-
do, conseguir livrar-se da forte influência 
feudal.
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2. As classes sociais não conseguiram elimi-
nar os privilégios da propriedade, embora 
tenham minorado a situação da classe infe-
rior.

3. O Poder assumia, mais uma vez, caracte-
res de fundamentação teológica, mais tarde 
imergindo no despotismo, em razão do ex-
cessivo intervencionismo estatal.

4. A necessidade de adequação do direito, que 
antes fora canônico, e passara ao romano, 
para um outro de cunho mais social, permi-
tiu que se falasse em direitos ao livre-comér-
cio, expansão comercial etc., como forma de 
pôr fim ao intervencionismo.

5. O nascimento da classe média – a burguesia 
que dispunha de capital, mas de pouca in-
fluência política, fez com que as tendências 
liberais se manifestassem, como sustentá-
culo das argumentações políticas que servi-
riam à “Revolução Transformadora”.

O Estado Liberal, foi sem dúvida, a fase mais 
representativa no estudo do surgimento do Esta-
do Moderno, tanto pela sua filosofia – inspirada 
no Iluminismo – quanto pelo espírito libertador. 
Vemos, aqui, a evidente ruptura do regime feudal. 
Eis nossas considerações sobre a época:
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1. O “laissez-faire” é característica marcante 
do comércio. A modificação fundiária, outra 
necessidade emergente, tornou-se alvo de 
inúmeras controvérsias,

2. O pensamento político passa de um estádio 
onde o absolutismo era consubstanciado nas 
ideais de Hobbes, ao entusiasmo idealista de 
Rousseau e outros.

3. O capital assume um novo sentido ante as 
lutas comerciais, gerando a necessidade de 
produção.

4. A Igreja é posta sob tutela do Estado, como 
forma de eliminar os vícios feudais, o que a 
torna antirrevolucionárias.

5. A burguesia apodera-se de parte das terras 
da Igreja e da Nobreza, o que, de certa forma, 
frustra os ideais da classe proletária, susten-
táculo das lutas burguesas.

6. As influências capitalistas privam os ope-
rários de seus meios de produção, fazendo-
-os escravos dos monopólios.

7. A exploração da mão-de-obra, mecanismo 
usado para obtenção de maiores lucros, faz 
surgir os apologistas do intervencionismo 
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estatal, como forma de delinear a redistri-
buição fundiária.

8. Nasce o Estado Social ou Contemporâneo, 
como meio de consolidar a política nova que 
visa valorizar mais ao homem do capital. Re-
une em si uma nova filosofia de valores que 
procura conciliar, de alguma forma, elemen-
tos perfeitamente ajustáveis entre si.

Estas são algumas das muitas conclusões que 
podem ser apresentadas como resultado de uma 
análise que procurou enveredar pelos caminhos 
da crítica. Somos cientes de que não se trata de um 
trabalho erudito, mas de um simples ensaio que 
procurou mostrar nosso entendimento do que 
aprendemos nessa cura convivência, dando-nos 
a impressão de que foi gratificante o esforço em-
preendido.

Isto posto, submetemos a apreciação do ilus-
tre Mestre.

O Autor.
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A “MAGNA CHARTA LIBERTATUM”
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PETITION OF RIGHTS
7 de junho de 1628
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BILL OF RIGHTS
13 de fevereiro de 1689
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MAYFLOWER COMPACT
11 de novembro de 1620
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DECLARATION OF 
INDEPENDENCE
4 de julho de 1776
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A CONSTITUIÇÃO AMERICANA
“WE THE PEOPLE”
4 de julho de 1787
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Duvidar sempre é a 
primeira condição 
para quem busca o 

conhecimento. Mas é o 
compartilhamento que o 

torna útil. Conhecer e não 
transmitir é conspirar 

contra a história.

José Cláudio Pavão Santana


